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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA FAMILIAR
DIVISÃO DE COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

Anexo II
TERMO DE CONCORDÂNCIA
Programa Bolsa Juventude Rural
Edital do ano de 2026


A (O)_________________________________________________________________ (nome	da	Escola	ou	da	Instituição	Educacional),	situada à Rua/Avenida _________________________________________________________, nº _________________, no Município de ____________________________________, RS,	telefone _____________________________________________, e-mail __________________________________________________________________________________________________________________________________________ (indicar “e-mails” DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO de uso frequente, pois este será o canal de comunicação com  a  SDR), neste Ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, Senhor(a) ___________________________________________, CPF nº_____________________________, RG nº___________________________, concorda em participar do Programa Bolsa Juventude Rural, criado pela Lei Estadual nº 14.373, de 19 de dezembro de 2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 51.048, de 19 de dezembro de 2013, comprometendo-se a zelar pelo bom andamento do Programa, bem como pelo fornecimento da efetividade dos alunos habilitados e classificados, quando solicitado diretamente pela Secretaria de Desenvolvimento Rural (Departamento de Agricultura e Pecuária Familiar).


___________________________________________________________________
Local e data


__________________________________________________________________
Assinatura e carimbo do Representante Legal da Escola ou da Instituição Educacional
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